
ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA OITAVA 

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA. 

 

Aos três dias do mês de setembro do ano dois mil e treze, 

às dezessete horas e sete minutos, reuniu-se a Assembleia 

Legislativa do Estado, extraordinariamente, sob a 

Presidência dos Senhores Deputados Hermínio Coelho – 

Presidente e Luizinho Goebel; secretariada pelo Senhor 

Deputado Euclides Maciel; com a presença dos Senhores 

Deputados Adelino Follador, Cláudio Carvalho, Edvaldo 

Soares, Euclides Maciel, Flávio Lemos, Hermínio Coelho, 

Luiz Cláudio, Luizinho Goebel, Maurão de Carvalho, Neodi, 

Ribamar Araújo, Saulo Moreira, Zequinha Araújo e Senhoras 

Deputadas Ana da 8 e Epifânia Barbosa; e ausência dos 

Senhores Deputados Adriano Boiadeiro, Edson Martins, 

Jaques Testoni, Jean Oliveira, Kaká Mendonça, Lebrão, 

Marcelino Tenório, Valdivino Tucura e Senhora Deputada 

Glaucione. Havendo número regimental o Senhor Presidente 

declarou aberta a sessão. A ata da sessão extraordinária 

anterior foi dada por lida e aprovada e o Senhor 

Presidente determinou a publicação no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa. Passando-se à ORDEM DO DIA, foi 

aprovado em segunda discussão e votação, pelo processo de 

votação nominal, por maioria absoluta de votos o Projeto 

de Lei Complementar nº 138/13 de autoria do Tribunal de 

Contas que “Dá nova redação ao artigo 3º de Lei 

Complementar nº 307, de 1º de outubro de 2004, artigo 5º 

da Lei Complementar nº 659, de 13 de abril de 2012 e dá 

outras providências”, com 13(treze) votos. Foram 

aprovados em segunda discussão e votação, pelo processo 



de votação simbólica, por maioria de votos, os seguintes 

Projetos: Projeto de Lei nº 982/13 de autoria do Poder 

Executivo/M 198 que “Autoriza o Poder Executivo a 

realizar a compensação de créditos tributários do Estado 

de Rondônia, relativos ao ICM e ICMS, inscritos em dívida 

ativa com débitos da Fazenda Pública, objeto de 

Precatório Judicial”; Projeto de Lei nº 1016/13 de 

autoria do Poder Executivo/M 222 que “Fixa o quantitativo 

do Quadro de Pessoal para os cargos que integram os 

Grupos Operacionais no âmbito da Secretaria de Estado de 

Finanças”; Projeto de Lei nº 1020/13 de autoria do Poder 

Executivo/M 225 que “Institui o auxílio-educação aos 

servidores abrangidos pela Lei Complementar nº 680, de 7 

de setembro de 2012, que dispõe sobre o Plano de 

Carreira, Cargos e Remuneração dos Profissionais da 

Educação Básica da Secretaria de Estado da Educação”. 

Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar a 

presente Sessão, o Senhor Presidente comunicou 

cancelamento das sessões ordinárias dos dias 04 e 05 de 

setembro, e comunicou realização de sessão solene de 

autoria da Deputada Glaucione, em comemoração aos 

desígnios alcançados no SAERO, pelos professores dos 

municípios de Cacoal, Ministro Andreazza e Espigão do 

Oeste, no município de Cacoal, no dia 04 de setembro, às 

15:00 horas. Para constar, o Secretário da sessão 

determinou a lavratura desta ata, que após lida e 

aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e 

Secretário da Sessão. Plenário das Deliberações às 

dezessete horas e doze minutos do dia três de setembro do 

ano dois mil e treze.   


